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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da quinquagésima primeira sessão ordinária do Tribu 
nal Regional Eleitoral, no ano de 1993.
001. Ãs dezessete horas do dia quatorze de abril de mil novecen-
002. tos e noventa e três (14.04.93), nesta cidade do Recife, ca003. pitai do Estado de Pernambuco, presentes os Excelentíssimos
004. Senhores: Desembargador Presidente, Otílio Neiva Coelho;
005. Juiz do Tribunal Regional Federal, Dr. Nereu Pereira dos
006. Santos Filho; Juiz de Direito, Dr. José Fernandes de Lemos;
007. Juristas, Drs. Carlos Alberto de Britto Lira e José Newton
008. Carneiro da Cunha, comigo, Humberto Costa Vasconcelos, Di-
009. retor Geral de Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e apro
010. vada a ata da sessão anterior, o Des. Presidente ressalvou
011. as ausências do Desembargador Vice-Presidente, Mauro Jordão
012. de Vasconcelos, do Juiz de Direito, Dr. Enéas Bezerra Bar
013. ros, e do Procurador Regional Eleitoral, Dr. Joaquim José
014. de Barros Dias, efetuando, a seguir, a leitura do TELEX NO
015. 1030, de 14.04.93, do Presidente do TSE, dando conhecimento
016. de que aquele Tribunal, em sessão de 13.04.93, apreciando o
017. Processo nQ 13.655 (Ofício nQ 55/93-TRE), decidiu conceder
018. a este TRE provisão no valor total de Cr$ 674.699.000,00
019. nos Elementos Diárias (Cr$ 353.839.000,00) e Material de
020. Consumo(Cr$ 320.860.000,00), para fazer face ãs despesas021. do plebiscito de 21.04.93. DESPACHO: "Ciente. Anote-se". Em
022. continuação, o Tribunal referendou os termos do Ofício nQ
023. 082/93-DG, de 14.04.93, através do qual a Presidência des-
024. te TRE designou o Juiz Marcos Antônio Tavares Albuquerque
025. para responder pela 9â Zona Eleitoral do Recife, durante o
026. impedimento do seu titular, Dr. Célio de Castro Montenegro,
027. ora afastado do exercício, por motivo de doença. Prosseguin
028. do os trabalhos, foi unanimimemente aprovada a RESOLUÇÃO NQ
029. 02/93, de 13.04.93, que dispõe sobre o voto em trânsito, na
030. cidade do Recife, dos eleitores residentes e qualificados em
031. Fernando de Noronha, que aqui se encontrarem no dia 21.04.
032. 93, para votação do plebiscito. Finalizando, o Sr. Presiden
033. te passou ao relato dos seguintes Feitos Administrativos,
034. Classe I: PROCESSO NQ 6579/93, no qual o Juiz da 52§ Zona
035. Eleitoral - São Bento do Una solicita prorrogação, por mais
036. 01 ano, do prazo de permanência do Auxiliar de Cartório Gil
037. dete Maria Alves Barros, respondendo pela Escrivania Eleito
038. ral e Chefia. DECISÃO: "Unanimemente, deferida a permanência
039. por mais um ano"; PROCESSO NQ 6581/93, no qual o Juiz da
040. 21â Zona Eleitoral - Glória do Goitá solicita prorrogação,
041. por mais 01 ano, do prazo de permanência do Auxiliar de Car
042. tõrio José Alberto de Souza, respondendo pela Escrivania E-
043. leitoral e Chefia. DECISÃO: " Unanimemente, deferida a per-
044. manência por mais um ano"; PROCESSO NQ 6606/93, no qual o
045. Juiz da 49§ Zona Eleitoral - Panelas solicita prorrogação,
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por mais 01 ano, do prazo de permanência da Auxiliar de Car 
tório Sônia Maria Gomes da Silva. DECISÃO: " Unanimemente, 
deferida a permanência por mais um ano"; PROCESSO NQ
6615/93, no qual o Juiz da 11§ Zona Eleitoral - Jaboatão
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